
Ano XXVIII Nº 3928
02 de janeiro de 2023

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3928 de 02/01/2023) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO MARIOMAR II LTDA 
Processo: 9446/2022   Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de combustível. 
Valor: R$  206.400,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

EDITAL Nº 001/2023 - SMA 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
09 de janeiro de 2023. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 
 

Paty do Alferes, 02 de Janeiro de 2023. 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE  
Secretária de Administração - Interina 

 

ANEXO ÚNICO 
PROFESSOR B – CIÊNCIAS FÍSICAS/BIOL. 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
36712-5 DEBORA CAETANO DE MATTOS BASTOS CUNHA 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO-Chefe de 
Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos: ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e Economia 
Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretária de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: DOLORES REGINA DA SILVA LUSTOSA -
Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: JOSÉ 
RENATO ROSA DE OLIVEIRA -Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: 
RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - Procurador Geral do 
Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-1º Secretário: 
HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO ROSA 
DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR 
Diretora de Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA-Diretora 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de Administração Patrimonial e 
Tecnologia da Informação:  CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

Rua Cel. Manoel Bernardes, 157, Centro 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 239/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  o 1° 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 239/2022, celebrado 
com a empresa INSTITUTO DE CLINICA E CIRURGIA DE 

SANTA CATARINA, tendo como objeto os SERVIÇOS DE 
CIRURGIA UROLÓGICA PARA CÁLCULO RENAL E 

BIÓPSIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, prorrogando o prazo d Contrato 

em  06(seis) meses a partir do dia 07 de janeiro de 2023. 
 

                            Paty do Alferes, 27 de dezembro  de 2022. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal  

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 151/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou   o 
1° Termo Aditivo ao Contrato nº 151/2022, celebrado 

com NUCLEFÍSIO – NÚCLEO DE FISIOTERAPIA 

APLICADA, tendo como objeto SERVIÇO DE 
SESSÕES DE RPG ( REEDUCAÇÃO POSTURAL 
GLOBAL COM FISIOTERAPIA) , aditivando o valor 

do Conrato em R$9.932,00( Nove mil, novecentos e trinta e 
dois reais), passando o valor total do Contrato para R$ 
49.712,00( quarenta e nove mil,setecentos e doze reais), e 
prorrogando o prazo em 08(oito) meses, a partir do dia  13 de 
janeiro de 2023. 
 
                            Paty do Alferes, 30 de dezembro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 093/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  2° 
termo aditivo ao Contrato n.º 093/2022, celebrado com a 
empresa DBSELLER SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA,  
tendo como objeto a Prestação de serviços de Manutenção 
de Suporte Técnico Especializado na área Tributária e 
nota Fiscal Eletrônica, prorrogando o prazo do Contrato em 
12(doze)meses a partir de 29 de dezembro de 2022. 
 
                            Paty do Alferes, 26 de dezembro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

7° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO  DE COOPERAÇÃO               
E REPASSE FINANCEIRO 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
7°  termo aditivo ao convênio cooperação e repasse 
financeiro, celebrado com ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE CONVENIADA, 
prorrogando prazo e repasse financeiro em 06 (SEIS) 
meses, a partir de 13 de janeiro de 2023. 
 
                            Paty do Alferes,30 de dezembro de2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
Aprovo  com ressalvas a Prestação de Contas relativa à 
concessão de adiantamento em nome de DIOGO 
TEIXEIRA DA SILVA, de acordo com a documentação 
constante do procedimento administrativo n.º9712/2022 e 
seu apenso 8718/2022, conforme parecer do Controle 
Interno. 
Em, 02/01/2023. 
 
 
Publique-se. 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de PAULO JOSE LIMA DE 
OLIVEIRA, de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 9408/2022 e seu apenso 
9336/2022, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 02/01/2023. 
 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de TAMIRES FORTUNA 
PENNISI, de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 9424/2022 e seu apenso 
8964/2022, conforme parecer do Controle Interno. 

 
Em, 02/01/2023. 
 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

ATO DE CLASSIFICAÇÃO DO TERCEIRO COLOCADO  
 

  
PROCESSO: 4040/2022 
PREGÃO: 091/2022 
 
 
· OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA RELAÇÃO MUNICIPAL 

DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS (REMUME), MALETA DE 

EMERGÊNCIA DAS UNIDADES DE SAÚDE E POLICLÍNICAS, SERVIÇO 

DE ENDOSCOP IA E OFTALMOLOGIA (CIRURGIA DE CATARATA E 

PEQUENOS PROCEDIMENTOS), E DEMANDAS JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS, INCLUINDO MEDICAMENTOS MANIPULADOS, ITENS 

DE PERFUMARIA E COSMÉTICO.  

 

O MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES , através da Pregoeira, considerando a 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa  TS FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI,  por 

não  atender a dosagem do medicamento descrito na cotação, ocasionando a 

entrega de medicação diversa da solicitada pelo Município, não dispondo da 

medicação correta, conforme Parecer constante nos autos do Processo 

9277/2022 e em conformidade com o artigo   24, XI, da Lei 8.666/93,  

CLASSIFICA a licitante remanescente, a empresa  DISK MED PADUA LTDA , 

inscrita no CNPJ de n° 04.216.9570001 -20,  classificada em terceiro lugar do 

item 189 - Propafenoma,   visto que a empresa segunda colocada não aceitou 

as condições oferecidas . A contratação se dará  pelo valor de R$ 1,13,  

condições propostas  no ato convocatório.  

Desde já, foi confirmado com a empresa DISK MED PADUA LTDA, 3ª terceira 

colocada, o fornecimento do item 189 – propafenoma, no valor de 1 ,13 (um 

real e treze centavos), totalizando o valor de R$ 8.949,60 (oito reais, 

novecentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos) . 

 

Paty do Alferes,  29 de dezembro de  2022. 
 
 
 

VANDERLEIA DE SOUZA SIMONI MANSO DE JE SUS 
Pregoeira 

CONTRATO Nº  395/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 395/2022, celebrado com a empresa VIAÇÃO 
JAVARY LTDA, tendo como objeto o SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS EM VEÍCULOS  
TIPO: ÔNIBUS 44 LUGARES, PARA ATENDER O 
PROGRAMA ACOLHER É TRANSFORMAR, no valor total de 
R$ 1.171,20( Mil, cento e setenta e um reais e vinte centavos), 
tendo prazo de vigência de 03(três) dias, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
 

                    Paty do Alferes, 14 de dezembro de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  404/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 404/2022, celebrado com a empresa RODRIGO 
VITOR RABELLO, tendo como objeto o SERVIÇO DE 
TRANSPORTE VIA FRETE DE MUDAS DE CAFÉ, no valor total 
de R$ 17.581,20( Dezessete mil, quinhentos e oitenta e um reais 
e vinte centavos), tendo prazo para prestação do serviço de 
transporte das mudas de café será até o dia 15 de janeiro de 
2023. 

 
 

                    Paty do Alferes, 29 de dezembro de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  414/2022 
 
O  Municíp io de Paty do A lferes, torna público que assinou  

Contrato nº 414/2022, celebrado com a empresa AAA 
ARSENIC ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA, tendo 

como objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E URBANISM O BEM 
COM O PROJETOS COM PLEMENTARES DE 
ENGENHARIA, COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 
PLANILHAS DE QUANTITATIVOS DE CUSTOS, 
PLANILHA DE COM POSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 
DE SERVIÇOS, MEM ÓRIA DE CÁLCULO DE 
QUANTITATIVOS, CRONOGRAM A FÍSICO-
FINANCEIRO E M EMORIAL DESCRITIVO, no valor total 
de R$ 272.800,00( Duzentos e setenta e dois m il e oitocentos 
reais), tendo prazo de vigência de 120( Cento e vinte) dias 
corridos, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 

                    Paty do A lferes, 30 de dezembro de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 7628 de 14 de Dezembro de 2022 
 

 
 
 

 
DECRETA: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI Nº 2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021, 

 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância de R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS). 

 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

 
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

90 – FUNDO DE APOS. E 
PENS. DOS SERV. PUB. DO 

MUN. DE P 

1 – FUNDO DE APOS. E 
PENS. DOS SERV. PUB. 

DO MUN. DE P 

 
9.122.28.2255 

MAN.E OPERAC DA 
UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 

 
3.1.9.0.11 

 
0050 

 
4553 

 
R$ 25.000,00 

90 – FUNDO DE APOS. E 
PENS. DOS SERV. PUB. DO 

MUN. DE P 

1 – FUNDO DE APOS. E 
PENS. DOS SERV. PUB. 

DO MUN. DE P 

 
9.122.28.2255 

MAN.E OPERAC DA 
UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 

 
3.1.9.0.16 

 
0050 

 
4551 

 
R$ 1.300,00 

90 – FUNDO DE APOS. E 
PENS. DOS SERV. PUB. DO 

MUN. DE P 

1 – FUNDO DE APOS. E 
PENS. DOS SERV. PUB. 

DO MUN. DE P 

 
9.122.28.2255 

MAN.E OPERAC DA 
UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 

 
3.1.9.1.13 

 
0050 

 
4554 

 
R$ 5.700,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 32.000,00 

 
 

Art. 2º – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964. 

 
§ 1º - O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 

 
BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 

Agência 4871 Conta 71005-5 Caixa Econômica Federal - 104 Saldo: R$ 2.618.350,66 
 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades R$ 2.618.350,66 Obrigações R$ 1.109.320,78 

 Superávit R$ 1.509.029,88 

Total R$   2.618.350,66 Total R$ 2.618.350,66 

 
§ 2º - O valor da suplementação atendida corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit apresentado no 
balancete de verificação detalhado no § 1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 

 

Superávit Financeiro R$ 1.509.029,88 

Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.440 de 30/08/2022 R$ 88.000,00 

Valor de Suplementação para este Decreto R$ 32.000,00 

 
 

Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 14 de Dezembro de 2022 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Omitido no D.O. 3916 de 14/12/2022 

Decreto nº 7673 de 2 de Janeiro de 2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 
2981 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit 
Financeiro, na importância de R$ 6.878.104,13 (SEIS MILHÕES, OITOCENTOS E SETENTA E OITO MIL, CENTO E 

QUATRO REAIS E TREZE CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

 
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

24 – 
SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 

1 – SECRETARIA 
DE 

PLANEJAMENTO 
4.121.5.2253 

FOMENTO E GESTÃO DE 
AÇÕES P/O DESENV. 

3.3.9.0.39 1501 5256 R$ 665.069,72 

44 – 
SECRETARIA DE 

CULTURA E 
ECONOMIA 
CRIATIVA 

1 – SECRETARIA 
DE CULTURA E 

ECONOMIA 
CRIATIVA 

13.392.27.2865 
FOMENTO A ESPAÇOS 

CULTURAIS 
4.4.9.0.51 1501 5257 R$ 2.528.011,37 

48 – 
SECRETARIA DE 

DESENV. 
ECONÔMICO, 

TEC. E 
INOVAÇÃO 

1 – SECRETARIA 
DE DESENV. 

ECONÔMICO, 
TEC. E 

INOVAÇÃO 

23.691.37.2315 
FOMENTO DO 

DESENVOLVIMENTO LOCAL 
4.4.9.0.51 1501 5255 R$ 3.685.023,04 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 6.878.104,13 

 
 
Art. 2º – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do Exercício de 2022; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 
17/03/1964. 
 

Parágrafo Único. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput pertence à seguinte especificação bancária: 
 

Banco Agência Conta 

Caixa Econômica Federal – 104 4871 71028-4 

 
 
Art. 3º - Fica alterada a fonte de recursos denominada Recursos Próprios e codificada pelo número 0100 
até 31 de dezembro de 2022 passando a ser denominada Outros Recursos Não Vinculados e codificada 
por 1501 a partir de 01 de janeiro de 2023, fazendo-se assim estas devidas aplicações neste Decreto por 
força das mudanças impostas pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 20 de 23 de fevereiro de 2021 e da 
Portaria nº 710 de 25 de fevereiro de 2021, que estabelecem a padronização da classificação das fontes ou 
destinações de recursos a serem observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e atendidas 
obrigatoriamente a partir do Exercício de 2023. 
 
 
Art. 4º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 2 de Janeiro de 2023 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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NONINTIMAÇÃO 
 

REF: 

SRP PREGÃO PRESENCIAL N.º 111/2022  -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS, DIVISÓRIAS, 

MOLDURAS E OUTROS MATERIAIS E SERVIÇOS DE 

REINSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES , pelo 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

 

 Fica a empresa PAULO NEI DE CARVALHO SOUZA 

07705693747,  inscrita no CNPJ sob o n.°  18.076.165/0001-02, 

estabelecida na Av. Sesquicentenário, 702 – casa 02 – Arcozelo – Paty do 

Alferes/RJ,  conforme informações nos autos do processo 728 /2022 e de 

acordo com o Art. 16, inciso II e III do Decreto nº 5751 de 05 de junho de 

2019,  impedida de licitar e contratar com o Município de paty do Alferes 

pelo prazo de 02 (dois) meses consecutivos, a contar da data desta decisão 

e ainda ADVERTIDA pelo fato de ter causando o cancelamento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

I) Apresentar recurso face a decisão, com base no Art. 109, 

I, e da Lei Federal nº 8.66/93.  

 

Paty do Alferes,  18 de novembro de 2022 

 

VANDERLEIA DE SOUZA SIMONI MANDO DE JESUS  

Diretora da Divisão de Licitações e Contratos  

48 WGr até 42WGr, tendo como datum o SIRGAS2000 e todos os azimutes, 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V01, de coordenadas N 

7516266,691m e E 660451,783m; deste segue com seguintes azimutes e 

distâncias: 155º45'02" por 20 metros, confrontando com Rua Quatro até o 

vértice V02, de coordenadas N 7516248,456m e E 660459,998m; deste segue 

com seguintes azimutes e distâncias: 239º30'18'' por 22 metros, confrontando 

com Lote 76 até o vértice V03, de coordenadas N 7516237,292m e E 

660441,041m; deste segue com seguintes azimutes e distâncias: 330º00'39'' 

por 20,04 metros, confrontando com Lote 77-B até o vértice V06, de 

coordenadas N 7516255,558m e E 660432,808m; deste segue com seguintes 

azimutes e distâncias: 59º36'01'' por 22 metros, confrontando com Lote 78 até 

o vértice V01, de coordenadas N 7516266,691m e E 660451,783m; vértice 

inicial da descrição deste perímetro. A Poligonal descrita, perfaz uma área total 

de 437,00 metros quadrados (m²) e possui um perímetro fechado de 84,04 

metros. 

 
Imóvel designado Lote 77-B Os perímetros dos imóveis descritos abaixo estão 

georreferenciados ao Sistema Geodésico Brasileiro através da estação Base de 

Apoio (Anexo 1) de acordo com o Relatório do Posicionamento por Ponto Preciso 

(PPP) realizado pelo IBGE, tendo como coordenadas E 660451,261 m e N 

7516247,969 m e altitude geométrica de 705,99m, e os vértices encontram-se 

representados no sistema UTM Fuso 23K, referenciadas ao meridiano central 

48 WGr até 42WGr, tendo como datum o SIRGAS2000 e todos os azimutes, 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V06, de coordenadas N 7516255,558m e E 

660432,808m; deste segue com seguintes azimutes e distâncias: 150º0’39”, por 20,04 metros 

confrontando com Lote 77-A até o vértice V03, de coordenadas N 7516237,292m e E 

660441,041m; deste segue com seguintes azimutes e distâncias: 239º30'18'', por 47 metros 

confrontando com Lote 76 até o vértice V04, de coordenadas N 7516213,441m e E 

660400,542m; deste segue com seguintes azimutes e distâncias: 330º00'33'', por 20 metros 

confrontando com Rua B até o vértice V05, de coordenadas N 7516230,763m e E 660390,545m; 

deste segue com  
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seguintes azimutes e distâncias: 59º36'01'', por 49 metros confrontando com 

Lote 78 até o vértice V06, de coordenadas N 7516255,558m e E 

660432,808m; vértice inicial da descrição deste perímetro. A Poligonal 

descrita, perfaz uma área total de 958,00 metros quadrados (m²) e possui um 

perímetro fechado de 84,04 metros. 

 

Inscrição municipal nº 1431-6 

RGI: nº de Ordem 11, Livro Auxiliar-8, fls. 035/036, de 1991, do Cartório do 2º Ofício de 

Vassouras. 

PROPRIETÁRIO: ADALBERTO NOGUEIRA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. 

 

A ausência de manifestação no prazo de 30 dias será interpretada 

como concordância, autorizando-se o Município a prosseguir com as medidas necessárias para a 

regularização do imóvel supramencionado. 

As plantas, projetos e especificações, estão à disposição para consulta, na sede 

da Prefeitura Municipal, podendo ser agendada a consulta através do telefone (24) 2485-1234 

ramal 205, junto à Procuradoria Geral do Município.  

 

Paty do Alferes, 02 de Janeiro de 2023. 

 
 

BRAWNER DE SOUZA COSTA MARCATO 

Procurador Jurídico Municipal 

OAB/RJ 180.785 

Matr. 1638/01 

PORTARIA Nº 001/2023 - G. P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 9702/2022 de 28/12/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, MIRIAN FARIA SILVEIRA, matrícula nº 
2052/01 do cargo de PROFESSORA A PADRAO I, pertencente ao 
quadro de provimento efetivo, Lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 dezembro de 
2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 02 de janeiro 2023. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

P O R T A R I A  Nº 001 / 2023 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
Considerando o Processo nº 45/2023, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder a Servidora LUCIMAR PECORARO MARQUES, 
Agente Administrativo, Mat. 018/01, mais um adicional por tempo de 
serviço, passando a referida gratificação para a ordem de 33% (Trinta e três 
por cento) do seu vencimento. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tornando 
seus efeitos em 15 de janeiro de 2023. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 02 de janeiro de 2023. 
 
 

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
Presidente 

PORTARIA Nº 002/2023 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear a servidora LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE, matrícula nº 1763/02, Assessora Executiva de Administração, 
para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO - AGENTE POLÍTICO – INTERINA.  
 
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paty do Alferes, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 003/2023 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 144/2022/SEPLAN de 30/12/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores REGINALDO BAPTISTA BARROS, matrícula nº 
1516/02, CPF XXX.208.XXX-XX e DANDARA BASTOS PEREIRA, matrícula nº 
1448/02, CPF XXX.682.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuarem como Fiscais, no Contrato nº 403/2022, que tem por objeto A 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO – RJ125 – PATY 
DO ALFERES – RJ. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 02 de Janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 797/2022 – G.P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES , no uso de suas atribuições 

legais; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do artigo 58, da Lei Municipal nº 1.520, 

de 23 de setembro de 2008; 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 1630/2019 de 20/02/2019,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º – Conceder ADICIONAL DE APERFEIÇOAMENTO, aos servidores 

constantes da tabela em anexo. 

Parágrafo único – O adicional de que trata o caput deste artigo incidirá sobre 

o vencimento inicial da carreira correspondente. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor em 01/10/2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Paty do Alferes, 28 de setembro de 2022. 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ATIVOS 

   

   MAT NOME % Grat 

00417017 ALFRANIO LUIZ LOPES BABO 2 

00073601 ANA CINTIA FERNANDES PEREIRA 4 

00100001 ANDRESA GOULART MONSORES 2 

00087001 BRUNO LAPORT REAL REZENDE 2 

00129201 CRISTIANE SABINO DE AZEVEDO MORAES 2 

00077001 CRISTINA FIDALGO AFFONSO PINHEIRO 2 

00072201 DANIEL GALLIAC RIBEIRO 2 

00076001 FERNANDA ANDREA SIMONES LIMA 2 

00083901 FERNANDO CAMARGO 4 

00082701 FLAVIA MOREIRA DA SILVA 2 

00077301 FRANCE DE IACOVO REAL 2 

00533017 FRANCE DE IACOVO REAL 2 

00103601 FRANCISCO CARLOS DE SOUZA SANTOS 4 

00113301 GISELLE FERREIRA MAZZONI 2 

00116001 ISABEL CRISTINA BARBEDO ALVES FERREIRA DE LIMA 2 

00074601 KELLY CRISTINA TASHIMA 2 

00099101 LILIA IEDA ROSA CORREA GOMES 2 

00123901 LUCIANA GASPAR CASTELAN 2 

00114901 LUCIANA PEREIRA PAES SARAIVA GOMES 10 

00120401 LUIS ANTONIO DUARTE PEREIRA 2 

00096101 LUIZ AUGUSTO DE AZEVEDO PINHEIRO 2 

00127401 MARIA CLARA DIAS CANTANHEDE VIEIRA NUNES 2 

00117301 MICHEL DE SOUZA ASSUNÇAO BRINCO 2 

00115701 MISLENE GOMES DA SILVA MONSORES 2 

00123601 NATALIA DOS SANTOS VASCONCELLOS 12 

00115801 PATRICIA CRISTINA DE AZEVEDO EL HUAIEK 2 

00138901 PATRICIA DO VALLE CHAVES 12 

00098601 REBECA PIRES TARTARINI 2 

00083501 RENATO BREJEIRO DE MATTOS 2 

00075101 RICARDO HOUAISS DANTAS 6 

00534013 RICARDO RIBEIRO PRADO 2 

00084101 WENDEL PEREIRA SOARES 2 

00074301 YUKIE OKUYAMA 8 

 

PORTARIA Nº 1034/2022 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 9405/2022 de 19/12/2022; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora VANESSA FARANI DOS SANTOS, matrícula 
1501/01, ocupante do cargo de PSICÓLOGA I A. Pertencente ao quadro 
de provimento efetivo, sendo computado o período de SETEMBRO/2016 
a SETEMBRO/2021. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 

  

Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/03/2023 a 
29/04/2023, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2022. 
 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 1035/2022 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8251/2022 de 04/11/2022; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora ANITA BAPTISTA SOARES PIMENTEL, 
matrícula 1345/01, ocupante do cargo de NUTRICIONISTA I B. 
Pertencente ao quadro de provimento efetivo, sendo computado o 
período de JUNHO/2017 a JUNHO/2022. Lotada na SECRETARIA DE 
SAÚDE. 

  

Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02/01/2023 a 
02/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2022. 
 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 1036/2022 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8492/2022 de 16/11/2022; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora JOSE HERMANO CHISSE COELHO, matrícula 
1460/01, ocupante do cargo de ODONTÓLOGO I A. Pertencente ao 
quadro de provimento efetivo, sendo computado o período de 
AGOSTO/2016 a AGOSTO/2021. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 

  

Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02/01/2023 a 
02/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 1037/2022 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 9000/2022 de 06/12/2022; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora LUCIANA SOARES CARDOSO, matrícula 
869/01, ocupante do cargo de FONOAUDIOLOGO I D. Pertencente ao 
quadro de provimento efetivo, sendo computado o período de 
SETEMBRO/2008 a SETEMBRO/2013. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 

  

Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02/01/2023 a 
02/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 1038/2022 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Memorando 304/2022 de 27/12/2022 da Secretaria de 
Educação; 
 
CONSIDERANDO o período de férias do servidor DAVID DE MELLO SILVA, 
matrícula nº 796/01, compreendido de 02/01/2023 a 31/01/2023; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear a servidora CRISTIANE RAMOS DA COSTA, matrícula nº 
585/01, PROFESSORA A III PADRÃO 9 em substituição do servidor citado 
acima para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
- AGENTE POLÍTICO - INTERINA, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023. 
 
Art. 2º - Após o término da licença a servidora retornará automaticamente às 
funções de seu cargo. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 28 de dezembro de 2022. 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 1039/2022 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8449/2022 de 11/11/2022; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, o servidor ANTONIO MARQUES DOS SANTOS, 
matrícula 695/01, ocupante do cargo de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS E. Pertencente ao quadro de provimento efetivo, sendo 
computado o período de SETEMBRO/2008 a SETEMBRO/2013. Lotado na 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

  

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01/12/2022 a 
29/01/2023, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 29 de dezembro de 2022. 
 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE RESCISÃO BILATERAL AO CONTRATO N.º 178/2022 

 

 O MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES , com sede à Rua Coronel Manoel Bernardes  

n° 157, Centro, Paty do Alferes/RJ, CNPJ: 31.844.889/0001 -17 neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal Sr. Eurico Pinheiro Bernardes Neto, brasileiro, solteiro, 

Administrador, residente e domiciliado a Rua Capitão Zenóbio da Costa , n.° 123 B – 

Centro - Paty do Alferes/RJ, portador da C.I. n.° 0204885321 DIC//RJ e inscrito no 

CPF(MF) sob o n.°101.339.427 -59, com base no artigo 79, inciso II da Lei nº 

8.666/93, decide rescindir  o Contrato n° 178/2022, celebrado com GICAFER 

CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA , inscrito no CNPJ sob o nº 

04.995.921/0001-92, e a todos os termos dele decorrentes.  

 

 

              Paty do Alferes,  23 de  dezembro  de   2022.      . 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

CONTRATANTE 

 
 
                                     
 

GICAFER CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  
CONTRATADA 
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TERMO DE RESCISÃO BILATERAL AO CONTRATO N.º 192/2022 

 

 O MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES , com sede à Rua Coronel Manoel Bernardes  

n° 157, Centro, Paty do Alferes/RJ, CNPJ: 31.844.889/0001 -17 neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal Sr. Eurico Pinheiro Bernardes Neto, brasileiro, solteiro, 

Administrador, residente e domiciliado a Rua Capitão Zenóbio da Costa , n.° 123 B – 

Centro - Paty do Alferes/RJ, portador da C.I. n.° 0204885321 DIC//RJ e inscrito no 

CPF(MF) sob o n.°101.339.427 -59, com base no artigo 79, inciso II da Lei nº 

8.666/93, decide rescindir  o Contrato n° 192/2022, celebrado com MAXX 

ENGENHARIA LTDA , inscrito no CNPJ sob o nº 40.993.476/0001-95, e a todos os 

termos dele decorrentes.  

 

 

              Paty do Alferes,  22 de  dezembro  de 2022        . 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

CONTRATANTE 

 
 
                                     
 

MAXX ENGENHARIA LTDA   

CONTRATADA 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

REMUNERADO  N.º 001/2020 

 

O MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES , com sede à Rua Coronel Manoel Bernardes , 

n° 157, Centro, Paty do Alferes/RJ, CNPJ: 31.844.889/0001 -17 neste ato representad o 

neste ato pelo Prefeito Municipal  Sr. Eurico Pinheiro Bernardes Neto, brasileiro, 

solteiro, Administrador, residente e domiciliado a Rua Capitão Zenóbio da Costa , n.° 

123 B – Centro - Paty do Alferes/RJ, portador da C.I. n.° 0204885321 DIC/RJ e 

inscrito no CPF(MF) sob o n.° 101.339.427-59, com base nos incisos do artigo 77 c/c 

78, XVII da Lei Federal nº 8666/93, decide rescindir  o TERMO DE PERMISSÃO DE 

USO REMUNERADO  N.º 001/2020, referente ao espaço do Quiosque da 

Cachoeira da Maravilha – Estrada da Maravilha – Municipio de Paty do Alferes, 

celebrado com o Permissionário THIAGO LEAL DE FREITAS  CPF: 120.867.827-21 e a 

todos os termos dele decorrentes.  

 

 

Paty do Alferes,   27  de  dezembro de 2022. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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